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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei no 450/2021, de autoria da Nobre Vereadora Fernanda 
Schlic Garcia, que "Altera a redação do caputdo art. 1° da Lei n°8.029 de 27 
de novembro de 2006 que "Dispõe sobre instalação de contêineres, para 
realização de coleta seletiva de lixo, em condomínios residenciais e dá outras 
providências". 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sorocaba, indico para Relator deste Projeto o Nobre Vereador 
João Donizeti Silvestre, que deverá observar o § 11  devendo emitir seu 
parecer conforme os § § 20  e 30  do mesmo artigo. 

LU 	TS EREIRA FILHO 
Presiden a Comissão 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Vereador João Donizeti Silvestre 
PL 450/2021 

Trata-se de PL da Nobre Vereadora Fernanda Schlic Garcia, que 
"Altera a redação do caput do ar!. 10  da Lei n° 8.029 de 27 de novembro de 
2006 que "Dispõe sobre instalação de contêineres, para realização de coleta 
seletiva de lixo, em condomínios residenciais e dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que 
exarou parecer opinando pela constitucional idade do projeto. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Inicialmente, destaca-se que a matéria encontra respaldo no direito 
ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, servindo o PL em exame 
como atualização parcial da Lei 8.029, de 2006, de acordo com o previsto pelo 
art. 225, caput, da Constituição Federal, observada a competência 
legislativa supletiva municipal, em matéria ambiental. 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal,  destacando-se 
que a eventual aprovação dependerá da manifestação favorável da maioria 

simples  (art. 162 RIC). 

S/C., 07 de fevereiro de 2022. 

LUIS SANTOS PEREIRA FILHO 
Presidente 
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